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TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO Nº ADM-006.01/2019. 

ORIGEM: Processo administrativo nº 50919.01/2019. 

MODALIDADE: Pregão Presencial- Sistema de Registro de 

Preços (SRP). CONTRATANTE: Município de Matões do Norte/ 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

CONTRATADO: CAS SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

MULTIMÍDIA LTDA – ME. VALOR TOTAL: R$ 69.816,00 

(sessenta e nove mil oitocentos e dezesseis reais). OBJETO: 

Contratação de empresa para prestar serviços de internet – 

Prestação de serviços para fornecimento de internet banda larga, 

de interesse do Município de Matões do Norte - MA. FONTE DE 

RECURSOS: ORGÃO: 02.03- Secretaria de Administração e 

Finanças. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 28.843.0021- Gestão 

Politico Financeiro. CATEGORIA: 28.843.0021.2009 – 

Manutenção das atividades da Secretaria de Administração e 

Finanças. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

presente Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo a critério da 

administração a sua prorrogação, conforme estabelece o Art. 57, 

Inciso II da Lei nº 8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

Federal nº 10520/02, Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações 

posteriores. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: Município de Matões do Norte (MA) / 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por sua 

Secretária Tays de Carvalho Magalhães, como Contratante e a 

empresa Cas Serviço de Comunicação Multimídia LTDA – ME, 

por seu representante o Senhor Anthony Henrique Castro de 

Oliveira, como Contratado.  

_____________________________________________________ 

 

TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO Nº SEMUS-

006.01/2019. ORIGEM: Processo administrativo nº 

050919.01/2019. MODALIDADE: Pregão Presencial- Sistema de 

Registro de Preços (SRP). CONTRATANTE: Município de 

Matões do Norte/ Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: CAS SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

MULTIMÍDIA LTDA – ME. VALOR TOTAL: R$ 43.635,00 

(quarenta e três mil seiscentos e trinta e cinco reais). OBJETO: 

Contratação de empresa para prestar serviços de internet – 

Prestação de serviços para fornecimento de internet banda larga, 

de interesse do Município de Matões do Norte - MA. FONTE DE 

RECURSOS: ORGÃO: 02.20 - Fundo Municipal de Saúde. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0003 - Gestão em Saúde 

Pública. CATEGORIA: 10.122.0003.2035 – Manutenção do 

Fundo Municipal de Saúde. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo 

período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo a critério da administração a sua prorrogação, conforme 

estabelece o Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10520/02, Lei Federal 

nº 8.666 de 1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 

16 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS: Município de Matões do 

Norte (MA) / Secretaria Municipal de Saúde, por sua Secretária Maria 

José Araújo Sampaio, como Contratante e a empresa Cas Serviço de 

Comunicação Multimídia LTDA – ME, por sua representante o 

Senhor Anthony Henrique Castro de Oliveira, como Contratado.  

________________________________________________________  

 

TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO Nº SEMED-006.01/2019. 

ORIGEM: Processo administrativo nº 050919.01/2019. 

MODALIDADE: Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços 

(SRP). CONTRATANTE: Município de Matões do Norte/ Secretaria 

Municipal de Educação. CONTRATADO: CAS SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA – ME. VALOR TOTAL: 

R$ 43.635,00 (quarenta e três mil seiscentos e trinta e cinco reais). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de internet – 

Prestação de serviços para fornecimento de internet banda larga, de 

interesse do Município de Matões do Norte - MA. FONTE DE 

RECURSOS: ORGÃO: 02.14 – FUNDEB. UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0010 – Gestão do ensino fundamental. 

CATEGORIA: 12.361.0010.2029 – Ensino fundamental FUNDEB 

40%. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 

Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, podendo a critério da administração a sua 

prorrogação, conforme estabelece o Art. 57, Inciso II da Lei nº 

8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10520/02, 

Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações posteriores. DATA DA 

ASSINATURA: 16 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS: Município 

de Matões do Norte (MA) / Secretaria Municipal de Educaçãi, por sua 

Secretária Geislene Pierot de Drumond e Silva, como Contratante e a 

empresa Cas Serviço de Comunicação Multimídia LTDA – ME, por 

seu representante o Senhor Anthony Henrique Castro de Oliveira, 

como Contratado.  

________________________________________________________ 

 

TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO Nº SEMAS-006.01/2019. 

ORIGEM: Processo administrativo nº 050919.01/2019. 

MODALIDADE: Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços 

(SRP). CONTRATANTE: Município de Matões do Norte/ Secretaria 

Municipal de Assistência Social. CONTRATADO: CAS SERVIÇO 

DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA – ME. VALOR 

TOTAL: R$ 17.454,00 (dezessete mil quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais). OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços 

de internet – Prestação de serviços para fornecimento de internet 

banda larga, de interesse do Município de Matões do Norte - MA. 

FONTE DE RECURSOS: ORGÃO: 08.09 – Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08.244.0009 – Gestão em Assistência Social. CATEGORIA: 

08.244.0009.2064 – Manutenção e funcionamento do fundo 

municipal de Assistência Social. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo a critério 

da administração a sua prorrogação, conforme estabelece o Art. 57, 

Inciso II da Lei nº 8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

Federal nº 10520/02, Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações 
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posteriores. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: Município de Matões do Norte (MA) / 

Secretaria Municipal de Assistência Social, por seu Secretário 

Antônio Augusto Rocha, como Contratante e a empresa Cas 

Serviço de Comunicação Multimídia LTDA – ME, por seu 

representante o Senhor Anthony Henrique Castro de Oliveira, 

como Contratado.  

_____________________________________________________ 
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